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art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral, 07 de fevereiro de 
2022 fEliPE coÊlHo PicaNÇo
GErENTE EXEcUTiVo - NGPr

Protocolo: 758210

.
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N°0244/2022 - adeParÁ 
de 07 de FeVereiro de 2022

Estabelece o cadastramento obrigatório de transportadores de animais, 
tanto para pessoas físicas quanto jurídicas, bem como para os veículos 
transportadores.
o dirETor da aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do 
Pará - adEPara, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a importância econômica e social das atividades relacio-
nadas à pecuária no Estado do Pará, envolvendo todas as fases de sua 
cadeia produtiva;
coNSidEraNdo os avanços em sanidade animal e segurança alimentar 
alcançados pelo setor produtivo do Estado, em parceria com a agência de 
defesa agropecuária do Estado do Pará;
coNSidEraNdo que o Ministério da agricultura, Pecuária e abastecimen-
to (MaPa) instituiu o Plano Estratégico de Erradicação da febre aftosa – 
PNEfa 2017-2026, que estabelece cronograma para retirada da vacinação 
contra a febre aftosa em todas as unidades federativas do país até o final 
do ano de 2026;
coNSidEraNdo que o Pa está inserido no Bloco ii de Unidades da fede-
ração classificadas pelo MAPA;
coNSidEraNdo que, a criação de mecanismos de cadastramento obriga-
tório de veículo transportador de animais no SVo é uma ferramenta para 
o fortalecimento do controle nacional da movimentação de animais sus-
ceptíveis à febre aftosa e por conseguinte, uma ação que integra o Plano 
Estratégico para a suspensão da vacinação contra febre aftosa, elevando o 
país à condição de livre de febre aftosa sem Vacinação;
coNSidEraNdo a instrução Normativa N° 48, de 14 de julho de do Mi-
nistério da agricultura, Pecuária e abastecimento, que aprova as diretrizes 
gerais para a vigilância da febre aftosa com vistas à execução do Programa 
Nacional de Vigilância para a febre aftosa (PNEfa).
rESolVE:
caPÍtULo i
disPosiÇÕes PreLiMiNares
art.1° Sem prejuízo das demais prescrições dos instrumentos da legislação 
estadual e federal pertinentes, a fiscalização do trânsito de cargas vivas de 
animais, no âmbito estadual, no que concerne à documentação necessária, 
é atribuição de órgãos fiscalizadores como Secretaria de Estado da Fazenda 
– SEfaZ e adEPara.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na fiscalização de trânsito de animais a ADEPARA 
exige a apresentação dos seguintes documentos: Guia de Trânsito animal 
– GTa e Nota fiscal de Produtor, com prazo de validade vigente e dados 
correspondentes à carga transportada.
Art.2° Com a finalidade de obter maior segurança e transparência em rela-
ção a este tipo de transporte, e amparado pela iN 48 do MaPa, em seu art. 
30, a adEPara torna obrigatório o cadastro de todos os transportadores de 
animais, tanto pessoas físicas quanto jurídicas, bem como para os veículos 
transportadores.
art.3° Todo trânsito de animais, oriundos de propriedade rural ou estabele-
cimento do estado do Pará, somente será autorizado mediante ao cadastro 
dos transportadores de animais, bem como dos veículos, dentro do prazo 
de 120 dias a partir da publicação desta Portaria.
Art.4° A partir do prazo estabelecido no caput do Art. 3°, e afim de melhorar 
os controles e rastreabilidade do trânsito de animais, será obrigatória a vin-
culação do transportador e do veículo ao documento de trânsito, no momento 
do carregamento, e para isso a adEPara se responsabilizará pelo desenvolvi-
mento de ferramenta que permita a operacionalização dessa ação.
caPÍtULo ii
do cadastraMeNto
art.5° o cadastramento será gratuito, e abrangerá todos os Transportado-
res de cargas vivas, e seus respectivos veículos transportadores, e com-
preenderá:
§1°Veículos particulares de pessoas físicas.
§2°Veículos de pessoas jurídicas/empresas com frota específica para as 
atividades afim.
§3°Veículos da frota de indústrias frigoríficas.
art.6° Para se cadastrar o usuário deverá acessar o endereço eletrônico: 
http://www.adepara.pa.gov.br/ e clicar no card cadaSTro dE TraNSPor-
TadorES. a partir daí ele será redirecionado para a área de cadastro que 
deseja atualizar: cadaSTro dE MoToriSTa, cadaSTro dE VEÍcUlo.
Art.7° Nos postos de fiscalização do trânsito agropecuário da ADEPARA 
poderá eventualmente ser realizado o cadastro de transportadores de ani-

mais, tanto pessoas físicas quanto jurídicas, bem como para os veículos 
transportadores, caso o mesmo não esteja cadastrado.
art.8° Esta Portaria entra em vigência 30 (trinta) dias a partir da data de 
sua publicação.
JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo
dirETor GEral da adEPara
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coNtrato Nº 10/2022
Processo N° 2021/661106

Valor ToTal: r$ 89.140,00
ViGÊNcia: 08/02/2022 à 07/02/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTErial Para rEaliZa-
ÇÃo do iNQUÉriTo SoroEPidEMiolÓGico Para PESTE SUÍNa cláS-
Sica (PSc)
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: VETMaX ProdUToS aGroPEcUarioS EirEli, cNPJ nº 
09.049.833/0001-11
ordENador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 758053
coNtrato Nº 11/2022

Processo N° 2021/661106
Valor ToTal: r$ 12.091,09
ViGÊNcia: 08/02/2022 à 07/02/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aQUiSiÇÃo dE MaTErial Para rEaliZa-
ÇÃo do iNQUÉriTo SoroEPidEMiolÓGico Para PESTE SUÍNa cláS-
Sica (PSc)
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: roSaMiNaS SErVico ENGENHaria E coMErcio lTda, 
cNPJ nº 66.453.879/0001-35
ordENador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo

Protocolo: 758013
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diÁria
.

Portaria: 0245/2022 objetivo: realizar monitoramento de armadilha.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM/Pa desti-
no: MoSQUEiro/Pa Servidor: 5830834 / MoNica dioclEcia PaiXao doS 
SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 0,5 diária / 08/02/2022 
a 08/02/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758065
Portaria: 0250/2022 objetivo: realizar levantamento de pragas e do-
enças em unidades produtivas de Soja no município. as propriedades à 
serem visitadas ficam distantes a mais de 100 km da sede do município. 
Justifica-se meia diária por dia pois servidor não irá pernoitar.Fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roNdoN do Pará/Pa destino: 
roNdoN do Pará/Pa Servidor: 6403317/JoYcilENE TEiXEira do NaS-
ciMENTo (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 07/02/2022 
a 11/02/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758107
Portaria: 0247/2022 objetivo: realizar, levantamento de detecção da 
mosca-da-carambola nos municípios pertencentes à área sem ocorrência 
da Bactrocera carambolae.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: oriXiMiNá/Pa destino: cUrUá, ÓBidoS/Pa Servidor: 57220929/ 
cElSo aNdErSoN BaTiSTa PErEira (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUá-
ria) / 2,5 diáriaS / 07/02/2022 a 09/02/2022.ordenador: JaMir JUNior 
ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758084
Portaria: 0246/2022 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
mosca da carambola (Bactrocera carambolae).fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: ParaUaPEBaS/Pa destino: caNaÃ 
doS caraJáS, cUrioNÓPoliS, Eldorado doS caraJáS/Pa Servidor: 
5922600/ EdENilToN NoNaTo lEiTE (aGENTE fiScal aGroPEcUário) 
/ 1,5 diária / 07/02/2022 a 08/02/2022.ordenador: JaMir JUNior Pa-
raGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758079
Portaria: 0248/2022 objetivo: realizar supervisão e acompanhamento 
do monitoramento das armadilhas oficiais do programa estadual de erra-
dicação da mosca da carambola. fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MoNTE doUrado/Pa Servidor: 
5877989/adalBErTo GoMES TaVarES (fiScal ESTadUal aGroPEcUá-
rio) / 4,5 diáriaS / 07/02/2022 a 11/02/2022.ordenador: JaMir JUNior 
ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 758091
Portaria 0249/2022 objetivo: levantamento de detecção da Mosca da 
carambola.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTa 
iZaBEl do Pará/Pa destino: BENEVidES/Pa Servidor: 54187465/ Mari-
lia fErNaNdES dE SoUSa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 0,5 diá-
ria / 08/02/2022 a 08/02/2022.ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU 
MacEdo.

Protocolo: 758095
Portaria: 0240/2022 objetivo: realizar apoio administrativo e atendi-
mento ao público em geral.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: caPaNEMa/Pa destino: cacHoEira do Piriá/Pa Servidor: 
57175279/MicHElE roSaNa MENEZES (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) 
/ 4,5 diáriaS / 07/02/2022 a 11/02/2022. ordenador: alEX faBiaNo dE 
alMEida HaGE.

Protocolo: 758029


